
RESOLUÇAO TC . N9 02/90 

Ementa: Modifica a Resolução TC. nc:> 01/90 que 
regulamenta a percepção da Gratificação 
de Exerclcio de Controle Externo, prevista 
na Lei nc:> 10.406, de 04 de janeiro de 
1990, pelo Auditor das Contas Públicas e 
pelo Auxiliar de Audito r das Contas Pú .. 
blicas no exerclcio de cargo em comis
são. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAM· 
BUCO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, 

RESOLVE: 

ART. 1!? - Os Auditores e Auxiliares de Auditores 
das Contas Públicas do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxi
liares do Tribunal de Contas, no exerclcio de cargo em co
missão somente perceberão a Gratificação de Auditoria de 
Controle Externo, criada pela Lei NO 1 O. 406, de 04 de janeiro 
de 1990, se fizerem opção pela remuneração integral do cargo 
efetivo . 

Parágrafo único - Ocorrendo a opção de que trata 
este artigo, o funcionário fará jus à representação inerente ao 
cargo em comissão, inclusive no caso de estabilldade finan
ceira . 

ART . 2!? - A presente resolução entrará em vigor a 
partir de 1<? de fevereiro de 19,90 . 

ART . 3<? - Revogam-se as disposições em contrário . 

SALA DAS SESSOES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, em 30 de janeiro de 1990 . 

Conselheiro Fernando José de Melo Correfa 
- PRESIDENTE -

Pul::>llcada no Oláríc Oiilcal d9 01/ 02/ 90 . 
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